                        PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 42/2024

CLAUDIO DILDA, vereador com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, tendo por suporte legal o Inciso II do Art. 40 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata, Rio Grande do Sul, assim como do Inciso VIII do Art. 72 do Regimento Interno, dirige-se a este Poder Legislativa para encaminhar ao Executivo o PEDIDO DE INDICAÇÃO nos termos que seguem: 

Que seja criado, implantado e implementado Programa de adoção de canteiros, rótulas, espaços públicos e praças por entidades ou pessoas físicas com o objetivo de promover e manter ajardinamento e outras formas de embelezamento atendendo princípios urbanísticos definidos pelo órgão competente do Executivo, a começar pelo canteiro central da Av. Cônego Peres, convidando para possíveis parceiros o Centro Clínico, a Sociedade Grêmio Pratense, as entidades CIC, CDL e Sindilojas e a Câmara Municipal de Vereadores.

Solicito apoio aos colegas vereadores.


Nova Prata, 25 de outubro de 2024.




Claudio Dilda, vereador


